                                                                                                                                                 Mensagem no 65/2015            

        Três Passos, 02 de julho de 2015.



Senhores Membros da Câmara Municipal!

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 63, de 02 de julho de 2015, que Institui a gratificação mensal para os membros da Comissão de Licitações, Pregoeiro e Equipe de Apoio ao Pregoeiro
Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo.

Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Exmo. Sr. 

CARLITO SOMMER

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Três Passos - RS
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI N° 63, DE 02 DE JULHO 2015.


O Poder Executivo do Município de Três Passos cada vez mais tem utilizado processos licitatórios para efetuar contratações de empresas dos mais diversos ramos para aquisição de todos os tipos materiais e serviços para andamento do serviço público. Assim como prevê a Lei 8666/93 e 15.520/2002, todas contratações no âmbito da Administração Pública devem se dar através de procedimentos licitatórios, visando a escolha da proposta mais vantajosa para a Administração, bem como para, através da publicidade, ampliar o leque de concorrência. 


A comissão de licitação e pregão vem desempenhando diariamente um excelente trabalho junto à Divisão de Compras, o qual exige dos servidores envolvidos constante atualização e acompanhamento da legislação que vem sendo muito alterada pelo governo federal, além de exigir tratamento impessoal independente dos participantes dos certames. Temos obtido contratações com valores condizentes ou abaixo de preço de mercado, o que representa maior eficiência do uso dos recursos públicos e possibilidade de ampliação da atuação da administração municipal.


A administração municipal vem trabalhando de forma a ampliar a quantidade de contratações via procedimentos licitatórios, e inclusive contará com as referidas equipes para organização dos procedimentos. 

Considerando que os servidores participantes, tanto da comissão de licitações como da equipe de pregão, respondem solidariamente a todos os processos, inclusive respondendo pelas possíveis falhas ou irregularidades, nada mais justo que investir nos mesmos, tanto em treinamento oferecido pela Administração Municipal, como também pelo pagamento de gratificações, embora 
essa já é existente mas não condizente com o grau de responsabilidade dos mesmos.


Desta forma, a Administração Municipal entende que a gratificação servirá como incentivo ao melhoramento do trabalho desenvolvido, bem como valorização dos servidores, visto que, além das atribuições específicas dos cargos de cada servidor, os mesmos, sem prejuízo a esse, desenvolve essa atividade complementar.  

Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

PROJETO DE LEI N° 63, DE 02 DE JULHO DE 2015.

Institui a gratificação mensal para os membros da Comissão de Licitações, Pregoeiro e Equipe de Apoio ao Pregoeiro.
Art. 1º Fica instituída gratificação mensal a ser atribuída aos membros da Comissão de Licitação, Pregoeiro e Equipe de Apoio ao Pregoeiro do Poder Executivo do Município de Três Passos. 
Art. 2º O valor da Gratificação mensal a ser concedida ao servidor designado para cumprir mandato de Pregoeiro, Membro Titular da Comissão Permanente de Licitação e Membro da Equipe de Apoio ao Pregoeiro será a seguinte: 

I - Presidente da Comissão e Pregoeiro: R$ 665,25 (seiscentos e sessenta e cinco reais e vinte e cinco centavos).
II - Membro Titular da Comissão Permanente de Licitação: R$ 265,93 (duzentos e sessenta e cinco reais e noventa e três centavos).

III - Membro da equipe de Apoio aos Pregoeiros R$ R$ 265,93 (duzentos e sessenta e cinco reais e noventa e três centavos).
Parágrafo único: O valor da gratificação de que trata o caput, será reajustado conforme revisão anual do salário dos servidores, em igual percentual. 

Art. 3º Caso o servidor seja nomeado ou designado simultaneamente como Pregoeiro Titular, Presidente da Comissão, Membro da Equipe de Apoio ao Pregoeiro ou Membro Titular de Comissão Permanente de Licitação, o mesmo receberá apenas uma gratificação, podendo optar por uma delas. 

Art. 4º A gratificação de que trata a presente Lei, não interfere no recebimento de outras gratificações recebidas ou a receber pelo servidor, pois trata-se de atividade desvinculada de qualquer outra função. 

Art. 5º A gratificação de que trata o artigo 2º, será para o cumprimento integral das obrigações dos membros enquanto comissão ou equipe, mesmo que seja necessário trabalho em horário extraordinário, não fazendo jus a horas extras para despacho de recursos e finalização de processos, observando sempre prazos legais e de forma a satisfazer os interesses públicos inerentes aos processos. 

Art. 6º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias do Município de Três Passos, com base na lotação de cada servidor membro da comissão ou equipe de que trata a presente Lei. 

Art. 7º Compete ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação e ao Pregoeiro Titular informar, mensalmente, até o dia 20 do mês subsequente, à Divisão de Recursos Humanos, a participação efetiva dos respectivos servidores e seus suplentes nas atividades e o cumprimento dos prazos definidos para a conclusão dos trabalhos relativos às comissões, com vistas à atribuição do valor da Gratificação a ser consignada em folha de pagamento mensal, a ser pago no mês subsequente ao da apresentação da informação prevista neste artigo. 

Parágrafo único: O membro da comissão de licitação ou equipe, que não estiver disponível em virtude das atribuições de seu cargo de provimento efetivo, duas vezes ou mais no mês, será excluído da comissão e substituído mediante publicação de nova portaria. 

Art. 8º Em caso de afastamento legal do servidor nomeado como Presidente da Comissão de Licitação ou Pregoeiro, será designado servidor que 
irá substituí-lo no período, recebendo esse a gratificação proporcional ao período de substituição. 
§ 1º Não terá direito a percepção da gratificação, pelo prazo de seu afastamento, o membro titular que estiver ausente por qualquer motivo, mesmo sendo esse período remunerado, como férias, licença-prêmio, licença para tratamento de saúde e outros, uma vez que o recebimento desta vantagem se vincula à sua efetiva participação na comissão de licitação. 

§ 2º Os suplentes somente perceberão a gratificação em caso de substituição dos titulares quando do impedimento legal dos mesmos, pelo período superior a 5 (cinco) dias, quando serão convocados pelo presidente da comissão ou pregoeiro; 

§ 3º A gratificação será paga integralmente todos os meses, independente do número de processos licitatórios, sendo proporcional apenas quando houver impedimento legal (férias, licenças de qualquer tipo).

 Art. 9º A gratificação de que trata a presente Lei não incidirá na remuneração de férias, atestados diversos e gratificação natalina. 
Art. 10 A gratificação disciplinada nesta Lei não será incorporada ao vencimento do servidor em nenhuma hipótese, nem tampouco incidirá nenhuma contribuição previdenciária sobre o mesmo. 
Art. 11 Esta lei passará a ter vigor no 1º dia do mês subsequente a sua aprovação. 
Art. 12 Fica revogada a lei nº 4.883 de 13 de dezembro de 2013. 
GABINETE DO PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS

Aos 02 dias do mês de junho de 2015. 
JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS 
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